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Resumo: Este artigo tem como propósitos apresentar os processos históricos e 
revolucionários para a implementação da democracia na Nicarágua, durante os 
séculos XIX e XX, depreender como Daniel Ortega promoveu um regime político 
híbrido na Nicarágua, ao passo que se manteve no poder entre 2007 e 2017, e, 
por fim, apontar as diferentes crises decorrentes do autoritarismo do governo 
Ortega (2018–2021). A pesquisa qualitativa utilizou o método hipotético-dedu-
tivo e se baseou em um levantamento bibliográfico, secundário e documental, 
permitindo análises sobre as questões sócio-políticas da Nicarágua. Concluiu-se 
que a interferência estrangeira e a tradição liberal da burguesia nicaraguense 
fazem parte do panorama que é a América Latina. Ante bases democráticas 
não solidificadas, esses pontos culminaram na decadência da revolução nicara-
guense em 1989 e, posteriormente, na formação gradual do governo autoritário 
contemporâneo de Daniel Ortega.

Palavras-chave: Daniel Ortega. Nicarágua. Crise democrática. Revolução 
Sandinista.

Resumen: Este artículo tiene como objetivo presentar los procesos históricos y 
revolucionarios para la implementación de la democracia en Nicaragua, durante 
los siglos XIX y XX, para comprender cómo Daniel Ortega impulsó un régimen 
político híbrido en Nicaragua, mientras permaneció en el poder entre 2007 y 
2017, y, finalmente, señalar las distintas crisis derivadas del autoritarismo del 
gobierno de Ortega (2018–2021). La investigación cualitativa utilizó el método 
hipotético-deductivo y se basó en una investigación bibliográfica, secundario y 
documental, lo que permitió realizar análisis sobre la problemática socio-política 
de Nicaragua. Se concluyó que la injerencia extranjera y la tradición liberal de la 
burguesía nicaragüense son parte del panorama que es América Latina. Frente a 
bases democráticas no solidificadas, estos puntos culminaron en la decadencia 
de la revolución nicaragüense en 1989 y, posteriormente, en la paulatina forma-
ción del gobierno autoritario contemporáneo de Daniel Ortega.

Palabras clave: Daniel Ortega. Nicaragua. Crisis democrática. Revolución 
Sandinista.

Introdução

A formação dos Estados latino-americanos implica, até hoje, na forma 

em que a democracia se consolidou na América Latina (Valero 2014). 

No século XVIII, a independência das nações era almejada pelas elites 

agroexportadoras, visando à autonomia de governo local — e não re-

gional —, impossibilitando a formação de uma única nação, como era 
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desejado pelo bolivarianismo (Wasserman 2003). 

Ademais, a concentração do poder nas mãos das 

oligarquias latino-americanas era acompanhada 

de interferências estadunidenses e britânicas, 

além da economia ser dependente da agroexpor-

tação. Mesmo com uma estabilidade trazida pelas 

altas exportações na década de 1880, o passado 

colonial proporcionou diferenças econômicas, 

sociais, raciais e o uso de violência, por parte 

do Estado, que impediram a consolidação da 

democracia no continente (Díaz 2010). Assim, os 

países latino-americanos ainda estão em forma-

ção, no que condiz com a formação do conceito 

de nação, buscando, apesar dos obstáculos, uma 

democracia mais igualitária (Ianni 1987).

No caso da República da Nicarágua, a estrutu-

ração da democracia no país ocorreu mediante 

esforços da Revolução Sandinista, de 1979, em 

contraponto à ditadura Somoza (1936–1979). 

Como logro das eleições nacionais, caracteriza-

das pelo voto popular, em 1984, Daniel Ortega, 

membro da Frente Sandinista de Libertação 

Nacional (FSLN), tornou-se presidente da Nicará-

gua, inaugurando uma democracia que almejava 

conquistar maior participação popular (Ferreira 

Gontijo 2020) e um governo que, até o final de 

seu mandato, em 1989, mantinha relações com 

a burguesia nacional, ao passo que promovia, 

por exemplo, políticas sociais e reforma agrária 

(Pereira 2016; Júnior 2019). 

No entanto, entre o retorno de Daniel Ortega ao 

poder, em 2007 e 2017, constataram-se medidas 

judiciais e eleitorais resultantes da instrumentali-

zação do Estado em benefício da hegemonia po-

lítica do presidente e de sua família (Gómez 2018). 

Nessa perspectiva, a democracia ampla foi sendo 

substituída pela formação de um regime híbrido, 

caracterizado por eleições livres, realizadas para 

criar uma imagem de legitimidade democrática, 

enquanto que medidas contrárias às liberdades 

civis e aos direitos políticos foram propagadas 

pelo governo, tais como o enfraquecimento da 

oposição, o controle da imprensa e a manipulação 

do sistema judiciário (Goes et al. 2017).

Ante repressão da liberdade de expressão e 

da oposição, a partir de 2018, o governo Ortega 

proporcionou a formação de um regime auto-

ritário, desmantelando a democracia nacional. 

Vale ressaltar que um regime autoritário é ca-

racterizado por possuir instrumentos legais, que 

regem as relações pessoais de uma determinada 

população, suprimida pela vontade do líder; o 

terror e a violência são utilizados como forma 

de reprimir as forças opositoras ao governo; 

excluem-se os grupos e suas individualidades, 

de forma que se diminua ou não reste oposição. 

Nessa categoria de regime ainda tem-se uma 

diminuição do pluralismo político, com pou-

cas instituições democráticas — muitas vezes 

servindo, meramente, para ocultar aspectos 

autoritários —, além de ocorrerem violações dos 

direitos humanos e deterioração da liberdade 

de imprensa e de manifestação pública (Arendt 

2004; Democracy Index 2015).

Diante desse contexto, este trabalho explo-

rou como a questão democrática, prometida 

pela Revolução Sandinista, não se consolidou 

na Nicarágua e culminou para a formação de um 

regime autoritário no governo contemporâneo de 

Daniel Ortega. Formulou-se como hipótese que 

a democracia nicaraguense, inaugurada pelas 

eleições de 1984, ao estar atrelada aos setores 

burgueses, mantedores do status-quo liberal, não 

criou bases institucionais sólidas, mesmo pos-

suindo um governo de caráter pós-revolucionário 

até 1989, contribuindo para a formação de um 

regime híbrido e, em seguida, autoritário no go-

verno Ortega, entre 2007 e 2021.

Assim, esta pesquisa teve como objetivo ge-

ral compreender as transformações do regime 

democrático nicaraguense, desde as eleições 

de 1984 aos mandatos consecutivos de Daniel 

Ortega, de 2007 a 2021. Outrossim, os objetivos 

específicos foram: evidenciar o processo histórico 

da tentativa de instaurar uma democracia ampla 

no país por meio do processo revolucionário; 

depreender como Daniel Ortega se manteve 

no poder, ao passo que promovia um regime 

político híbrido na Nicarágua entre 2007 e 2017; 

apontar as diferentes crises decorrentes do auto-

ritarismo durante o governo Ortega (2018–2021). 

Para tanto, realizou-se uma pesquisa qualitativa, 
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acompanhada do método hipotético dedutivo e 

de um embasamento em fontes bibliográficas, 

secundárias e documentais.

O processo revolucionário para a 
democracia nicaraguense

Durante os séculos XIX e XX, a contar da sua 

independência da Espanha em 1821, a Nicarágua 

passou por instabilidades políticas, motivadas 

pelas disputas de poder entre o partido liberal 

e o conservador (Fagundes 2009). Após vários 

conflitos civis, em 1856, William Walker, um aven-

tureiro estadunidense, proclamou-se presidente 

da Nicarágua (Fagundes 2009). Ao assumir o po-

der de um país fragilizado por disputas internas, 

Walker começou um programa de americaniza-

ção, declarando o inglês como língua oficial e 

mudando a política monetária e fiscal (De Lima 

e Ahumada 2017). Em 1857, com o acirramento 

das disputas e as intervenções estadunidense e 

britânica, Walker conseguiu sua repatriação para 

os Estados Unidos da América (EUA). Entretanto, 

ao retornar para a Nicarágua, em 1857, foi entregue 

para Honduras, onde foi fuzilado. De acordo com 

De Lima e Ahumada (2017), esse foi o marco inicial 

da luta pela libertação nacional.

Após a queda de Walker, governos autoritários 

e oligárquicos seguiram comandando o país, 

contando com o apoio estadunidense (Fagun-

des 2009). Em 1897, José Santos Zelaya tentou 

aprovar uma nova constituição com viés liberal, 

deixando de lado os interesses estadunidenses, 

contribuindo para que os EUA intervissem, no-

vamente, a fim de impedir que a sua influência 

no país fosse ameaçada (De Lima e Ahumada 

2017). Como o ideal nacionalista não possuía 

uma base consolidada, os EUA conseguiram 

obter privilégios por meio da manutenção do 

apoio da oligarquia nicaraguense, controlando o 

governo local (Fagundes 2009). Com o aumento 

da presença militar estadunidense no Caribe e a 

assinatura do Convênio Dawson, o qual garantia o 

controle estadunidense em setores estratégicos 

da economia nicaraguense, tais como o Banco 

Central e as estradas de ferro, e o recebimento 

nicaraguense de empréstimos estadunidenses 

(Fagundes 2009), Augusto César Sandino, Juan 

Bautista Sacasa e José Maria Moncada estrutu-

raram uma oposição revolucionária (Maciel 2013).

Sandino era o único dos três que representava 

as camadas populares e que, portanto, fazia com 

que essa parte da população lutasse pelos seus 

direitos. A retomada popular das propriedades que 

estavam sob controle estadunidense foi um fator 

crucial para que a oligarquia (liderada por Sacasa 

e Moncada) não mais apoiasse Sandino. Em 1936, 

o chefe da Guarda Nacional, treinada e apoiada

pelos EUA, executou o líder popular Sandino (Fa-

gundes 2009). A essa altura, o presidente eleito

era o ex-companheiro revolucionário de Sandino,

Juan Sacasa, tio do chefe da Guarda Nacional,

Anastácio Somoza (Pereira 2016). Foi justamente

o então presidente, Sacasa, que ajudou a prepa-

rar uma emboscada contra Sandino (Fagundes

2009). Porém, após a morte de Sandino, Somoza

tomou o poder por meio de um golpe de Estado

no próprio tio, dando início à dinastia Somoza. Por

outro lado, a morte de Augusto Sandino o tornou

um símbolo para as camadas populares, as quais

se organizaram e, em 1979, iniciaram a Revolução

Sandinista (Junior 2019).

Maciel (2013) explicou que a ditadura de Somo-

za foi caracterizada pela concentração de renda, 

visto que, no referido período, houve um aumento 

significativo nas exportações de algodão — com 

a família Somoza acumulando a maior parte do 

capital, gerado com a exportação algodoeira, en-

quanto a maior parte das camadas populares se 

encontrava na miséria. Além disso, outros setores 

da burguesia, que não eram ligados ao clã Somoza, 

que comandava o país, também se mostravam 

insatisfeitos, juntando-se à FSLN, criada em 1961, 

que possuía uma frente coesa, cujo objetivo era 

a reafirmação nacional (Maciel 2013). O desvio de 

ajuda financeira internacional pelo clã Somoza 

acarretou no aumento da atividade guerrilheira da 

FSLN, a qual tinha como influência a bem-sucedida 

Revolução Cubana (Fagundes 2009). O assassinato 

do jornalista opositor Pedro Joaquín Chamorro 

gerou uma comoção nacional, levando às ruas 

representantes da burguesia, que apoiavam as 

críticas feitas por Chamorro (Júnior 2019). 
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A mudança política veio em 1979, ano em que 

Anastasio Somoza Debayle foi deposto e execu-

tado, posteriormente, no Paraguai, com a FLSN 

assumindo o poder por meio do Governo de Re-

construção Nacional. Modificações significativas 

foram debatidas e postas em práticas, mas não 

chegaram a se cumprir em sua totalidade devido 

ao Contras, que era um movimento contrarrevo-

lucionário financiado pelos EUA. Propostas como 

democracia ampla, alfabetização de toda a popu-

lação e reforma agrária faziam parte do escopo da 

FLSN, liderada pelo representante da burguesia 

Daniel Ortega (Júnior 2019). Segundo Pereira (2016), 

o Governo de Reconstrução Nacional foi uma for-

ma de implementação de uma nova sociedade na

Nicarágua, mas que não obteve sucesso.

Mesmo com a influência da revolução socia-

lista em Cuba, o movimento guerrilheiro nicara-

guense optou pela instauração da democracia, 

visando uma ampla participação popular nos 

processos decisórios da política e a legitimação 

internacional de seu governo, possibilitando a 

vitória de Ortega, líder da FSLN, nas eleições de 

1984 (Ferreira Gontijo 2020). Para Ferreira Gontijo 

(2020), a questão democrática na Nicarágua foi 

marcada pela tentativa do governo sandinista 

de romper com a hegemonia burguesa, porém, 

mesmo com uma política de erradicação do 

analfabetismo no país e a participação feminina 

na revolução, não foi possível dissociar a demo-

cracia dos preceitos burgueses liberais que foram 

enraizados na América Latina. A Revolução teve 

seu fim em 1989, dez anos após a conquista de 

Manágua, com a derrota de Ortega para a viúva 

de Pedro Chamorro, a liberal Violeta Chamorro.

Segundo Kruijt (2011), a hegemonia da FLSN 

tornou setores, mais afastados da sociedade 

nicaraguense, alienados. Além disso, os ataques 

armados promovidos pelo Contras se tornaram 

mais intensos durante a década de 1980, que, 

somados à crise econômica enfrentada pela 

América Central devido aos embargos estaduni-

denses, tornaram o regime de Ortega mais rígido. 

De Lima e Ahumada (2017) destacaram que a 

derrota nas urnas em 1990 não foi resultado da 

insatisfação popular com a FLSN em si, mas, sim, 

das violentas disputas entre o partido e o Contras. 

Para Martí I Puig (2013), entre a década de 1990 

e os anos 2000, as instituições democráticas 

mantiveram seu funcionamento, apesar de toda 

a instabilidade política.

Outro ponto levantado por Pereira (2016) foi 

a parceria entre a FLSN e a burguesia, a qual 

manteve-se depois da Revolução. Como a Junta 

Provisória foi apoiada pelos setores revolucioná-

rios burgueses, alguns privilégios foram mantidos 

— durante a Reforma Agrária, por exemplo —, 

os latifúndios expropriados foram os da família 

Somoza e das famílias que apoiavam o antigo 

regime. Essa questão vai ao encontro do que foi 

exposto por Ferreira Gontijo (2020), ao afirmar que, 

após a Revolução, a democracia nicaraguense, 

recém instaurada, manteve o status quo do país. 

Por fim, como exposto por De Mello (1998), a 

democracia encontrada nos países de terceiro 

mundo é a substancial, ou seja, foi importada das 

nações desenvolvidas, sem respeitar as diferen-

ças socioeconômicas e culturais. Nesse sentido, 

mesmo que a democracia fosse resultado de um 

processo revolucionário, em um país latino-ame-

ricano, o governo deveria fazer acordos com a 

burguesia para seguir no poder — e a Nicarágua 

não fugiu à regra (Kruijt 2011).

Retorno de Daniel Ortega e a formação 
de um regime híbrido (2007–2017)

Entre 2000 e 2006, apesar da FSLN não possuir 

um membro como presidente da Nicarágua, o 

partido vinculado a Daniel Ortega se fortaleceu 

politicamente, mediante os denominados “Los 

Pactos”, nos anos 2000 e 2004. Segundo Seisde-

dos e Vilaplana (2007), a partir desses acordos 

entre a FSLN e o Partido Liberal Constitucionalista 

(PLC), promoveu-se a bipartidarização política 

nicaraguense, que permitiu maior controle desses 

dois partidos em instituições estatais, aprovações 

de leis eleitorais, que dificultavam a participação 

de partidos pequenos em eleições municipais, e, 

por fim, partidarização na Assembleia Nacional 

em duas frentes. Dessa forma, nesse período, 

a Nicarágua esteve polarizada entre dois par-

tidos com propostas políticas divergentes, mas 
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que atuavam conjuntamente em pautas que 

possibilitavam maior hegemonia bipartidária e 

concentração de poder.

Durante a corrida eleitoral presidencial de 2006, 

uma conjuntura favorável à vitória de Daniel Or-

tega foi sendo estruturada. Diante de acusações 

de corrupção contra o PLC, a polarização bipar-

tidária, que se refletia nos votos da população, 

se enfraqueceu, beneficiando a retórica “amor, 

reconciliação e perdão”, da FSLN, que, enquanto 

possuía políticas sociais e econômicas voltadas ao 

combate da pobreza, objetivava uma conciliação 

pragmática com a ala conservadora da Igreja 

Católica, tendo Ortega se declarado católico e 

contra o aborto em 2006 (Martí I Puig 2008). À 

vista dessa possível aproximação, Ortega alme-

java formar relações amistosas com os padres 

católicos conservadores, que, naquele momento, 

junto à imprensa escrita, formavam forte oposição 

à FSLN (Martí I Puig 2013). Com o acréscimo da 

contramão do caráter revolucionário sandinista 

visualizado na década de 1980, Ortega construiu 

alianças estratégicas com as elites econômicas 

nicaraguenses, nomeando o líder empresarial Jai-

me Carazo como seu vice-presidente, formulando 

propostas baseadas na estabilidade macroeco-

nômica e busca de maior fluxo de investimentos 

privados e estrangeiros (Spalding 2018).

Como resultado, em novembro de 2006, Da-

niel Ortega foi eleito presidente da Nicarágua, 

ao angariar 38% dos votos válidos no primeiro 

turno eleitoral, seguido por seu adversário Car-

los Montealegre com 28,3% (Duterme 2018). Um 

segundo turno não foi necessário, tendo em 

vista que, conforme as prerrogativas do artigo 

3º da Lei Eleitoral nº 331, de 2000 (Nicarágua 

2000), pode-se tornar presidente o candidato 

que receber no mínimo 35% dos votos válidos, 

além de angariar uma diferença de 5% em relação 

ao segundo lugar. A partir da posse de Ortega 

em 2007, segundo Gómez (2018), iniciou-se a 

formação de um regime híbrido na Nicarágua, 

caracterizado pela concentração de poder em 

um indivíduo e/ou, família que instrumentaliza 

o Estado para o alcance de seus interesses pes-

soais, em contraposição à democracia.

Entre 2007 e 2012, a estratégia econômica de 

Ortega foi marcada pelo crescimento econômico 

em consonância com o desenvolvimento social, 

projetos de combate à pobreza, aumento das 

exportações de commodities, incremento de 

investimentos públicos e privados e aproximação 

com a Venezuela, sendo essa responsável por in-

vestimentos internacionais diretos, abastecimento 

de petróleo e consumo de produtos nicaraguen-

ses (Spalding 2018). Ademais, Ortega atuou em 

consonância com o modelo imposto pelo Fundo 

Monetário Internacional e os interesses da classe 

empresarial doméstica (Gómez 2018).

Nesse ínterim, nacionalmente, a hegemonia 

de Ortega se robusteceu. Conforme Martí I Puig 

(2013), a partir de 2008, as eleições nacionais se 

tornaram não competitivas, mediante o controle 

de Ortega nos diversos âmbitos institucionais 

nacionais, tais como o Poder Judicial, somado à 

oposição desmobilizada e sem políticas sociais 

contra a pobreza, resultando, por exemplo, na 

conquista da FSLN de cerca de 70% das prefeitu-

ras nas eleições municipais de 2008. Outrossim, 

em busca de se manter na presidência, Daniel 

Ortega utilizou sua influência estatal para modifi-

car a Constituição da Nicarágua. Dessa maneira, 

durante uma assembleia da Corte Suprema de 

Justiça, em 2010, sem a presença da oposição 

liberal, juízes simpatizantes ao sandinismo de-

clararam o artigo 147, que proibia que um líder 

de Estado se reelegesse logo após o término de 

seu mandato anterior, como inaplicável naquele 

momento (Miranda e Álvarez 2016).

Logo, em detrimento da imparcialidade da 

institucionalidade jurídica estatal da Nicarágua, 

Ortega pôde participar da corrida eleitoral pre-

sidencial de 2011. Como resultado das políticas 

efetivas contra a pobreza extrema, expansão 

do acesso à água potável e energia elétrica e 

crescimento econômico ao redor de 5% em 2011 

(Midence 2018; Spalding 2018), além da apro-

ximação da FSLN com setores empresariais e 

católicos, Daniel Ortega foi reeleito com 62,5% 

dos votos válidos, e membros do seu partido 

ocuparam cerca de 65% das vagas do Parlamento 

nicaraguense (Duterte 2018).
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Ante uma oposição segmentada e com enfo-

que somente na população antissandinista, Orte-

ga e, consequentemente, a FSLN se expandiram 

de forma predominante, ao passo que o partido 

de caráter sandinista conquistou 87,5% dos cargos 

nas eleições municipais de 2012 (Martí I Puig 2016). 

Durante seu novo mandato, com expiração em 

2016, o presidente adquiriu controle progressivo 

dos âmbitos estatais eleitoral, judicial, legislativo e 

executivo, das Forças Armadas, das organizações 

sociais, da FSLN e de parcela da imprensa e da 

elite econômica (Duterte 2018). Outrossim, vale 

ressaltar que os filhos de Ortega eram empresá-

rios donos de diversos meios de comunicação, 

que realizavam propagandas favoráveis à ad-

ministração sandinista (Miranda e Álvarez 2016). 

Como reflexo dessa conjuntura, possibilitou-se, 

em 2014, uma reinterpretação simpatizante à 

família Ortega em relação ao artigo 147, haja vista 

a permissão de reeleições consecutivas sem um 

limite estipulado (Spalding 2018).

Ao passo que o segundo mandato sandinista 

consecutivo solidificou o regime híbrido nicara-

guense, a partir, por exemplo, da cooptação em-

presarial a favor do governo e o enfraquecimento 

da oposição (Martí I Puig 2013), percebeu-se 

uma maior consolidação da influência da família 

Ortega no Estado a partir de 2016. Ao apresentar 

sua esposa, Rosario Murillo, como candidata à 

vice-presidente nas eleições de 2016, consta-

tou-se cada vez mais o acúmulo e continuação, 

caso Daniel fosse incapacitado de governar, por 

exemplo, por questões de saúde, do poder es-

tatal sob comando da família Ortega. Além do 

mais, perante a não permissão de observadores 

internacionais e a restrição estatal da oposição 

concorrer com o candidato pretendido durante 

a corrida eleitoral, a democracia nicaraguense foi 

desmantelada (Gómez 2018). Ao final, utilizando-se 

de uma propaganda que relacionava a imagem 

sandinista ao cristianismo, socialismo e atos so-

lidários (Miranda e Álvarez 2016), possibilitando 

alcançar diversos setores da sociedade, Daniel e 

Rosario foram eleitos com 72,4% dos votos válidos, 

e a FSLN obteve 79% das vagas parlamentares 

(Duterte 2018). Consequentemente, a hegemo-

nia orteguista se robusteceu, como resultado 

do regime híbrido formado. Todavia, a partir de 

2018, o governo de Ortega adotaria uma postura 

autoritária, apresentando uma nova conjuntura 

política, social e econômica para a Nicarágua.

As crises decorrentes das adversidades 
democráticas na Nicarágua durante o 
governo de Daniel Ortega (2018–2021)

Principalmente durante o terceiro mandato 

consecutivo de Ortega, diversas manifestações 

ocorreram. Todas elas agiam em uma conjuntura 

de crise humanitária, democrática, econômica e 

sanitária. Mesmo a Nicarágua tendo um relativo 

aumento na qualidade de vida da população, as 

constantes manipulações nos poderes públicos 

e as modificações na Constituição nicaraguense 

— objetivando a manutenção de Daniel Ortega 

e da FSLN no poder — proporcionaram o enfra-

quecimento da democracia no país, convertendo, 

em 2018, o governo para um regime autoritário.

A partir de 2018, as manifestações tornaram-se 

constantes na Nicarágua, sendo lideradas por 

grupos ambientalistas, estudantis e campesinos, 

os quais se juntaram para cobrar um posicio-

namento do governo frente às queimadas, que 

destruíram parte das reservas ambientais do país. 

Posteriormente, outros movimentos sociais surgi-

ram por todo o país contra o anúncio de reformas 

do Instituto Nicaraguense de Seguridade Social 

junto ao corte das pensões (Gómez 2018; Nações 

Unidas2018; Buben e Kouba 2020). Todos esses 

protestos sofreram graves violações de direitos 

humanos, com forte repressão e violência por parte 

do governo Ortega, que utilizava, não só policiais, 

mas também grupos paramilitares (Nações Unidas 

2018). No que se refere à questão política entre 

os diferentes partidos da Nicarágua, o presidente 

atacou fortemente a oposição, além de utilizar, 

novamente, grupos paramilitares contra as ma-

nifestações, denominando-as como terroristas 

(Nicarágua 2018). Em 2018 houve a aprovação de 

uma lei na Assembleia Nacional que caracterizava, 

com uma ideia vaga, o que seria terrorismo, au-

mentando a margem de ação violenta do governo 

contra seus opositores (Buben e Kouba 2020).
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Variadas formas de transgressão dos direitos 

humanos ocorreram em 2018, no mandato de Daniel 

Ortega. Dentre elas, o Escritório do Alto Comissa-

riado das Nações Unidas para os Direitos Huma-

nos (EACDH) apresentou, em relatório, que houve 

violações na democracia nicaraguense, como o 

direito à liberdade de reunião pacífica, frente aos 

atentados aos manifestantes, e violações do direito 

à liberdade de expressão, como o exemplo da mídia 

em posse do partido governante e de familiares 

do governo, além de ataques, e até assassinato, a 

jornalistas (Nações Unidas 2018), intensificando a 

atuação autoritária da gestão de Ortega. 

No que se refere à crise humanitária, o Alto 

Comissariado apontou violações, como o grande 

número de mortos e feridos nas manifestações, 

como resultado da repressão com uso excessivo 

e desproporcional da força pelo governo Ortega. 

A organização ainda apontou para a chamada 

“Operação Limpeza”, a qual foi uma ação de re-

pressão por parte do governo nicaraguense, que 

tinha como objetivo a retirada de barricadas e o 

desmantelamento, via violência, dos protestos 

(Nações Unidas 2018). Ademais, foi apontado que 

as forças militares de Daniel Ortega estavam re-

correndo, seguidamente, a detenções e arrestos, 

como forma de reprimir as manifestações. Junto 

a isso, o relatório da EACDH apontou que ocorre-

ram denúncias de desaparecimento forçado de 

pessoas desde o início da crise, em 2018. Essas 

pessoas foram detidas pela polícia e por grupos 

paramilitares, sendo encontradas, posterior-

mente, por familiares em centros de detenção, 

enquanto que outras foram localizadas mortas 

no Instituto Médico Legal da Nicarágua ou, ain-

da, continuaram desaparecidas (Nações Unidas 

2018). A EACDH alegou que obtiveram denúncias, 

tanto de torturas físicas — como queimaduras, 

espancamentos, tentativas de estrangulamento e 

violência sexual — quanto torturas psicológicas, 

que incluíam ameaças de mortes. 

Houve, ainda, segundo a EACDH, violações 

generalizadas das garantias do devido processo 

legal, o que não permitiu um ajuizamento justo dos 

casos no país. Tais violações estavam associadas 

desde a negação de habeas corpus até a restrição 

do acesso à livre escolha de um advogado para a 

defesa dos detentos (Nações Unidas 2018). Nesse 

último ponto, era escolhido um defensor público, 

o qual muitas vezes indicava que os acusados se

pronunciassem como culpados, com promessas

de sentenças amenizadas. Outrossim, foi apon-

tado que advogados de defesa dos acusados

eram constantemente ameaçados por pessoas

próximas ao governo, além de serem proibidos

de conversarem em particular com seus clientes.

Essas violações no âmbito jurídico corroeram

a qualidade da defesa e violaram as garantias

essenciais de independência e imparcialidade

judicial com os manifestantes e participantes dos

protestos (Nações Unidas 2018).

No que tange à crise sanitária e de saúde, em 

2018 a EACDH apontou violações quanto ao direito 

à saúde, com interrupções de serviços perto dos 

protestos, prejudicando o amparo aos feridos, além 

de fechamento e isolamento de hospitais por parte 

do governo e seus grupos de apoiadores. Outra 

denúncia na área da saúde foi que, nos hospitais 

públicos, as equipes médicas foram instruídas a 

negligenciar amparo médico a todas as pessoas 

que participaram dos protestos. Houve também 

solicitação de dados pessoais dos pacientes, como 

forma de intimidar os manifestantes a buscar aju-

da médica. Além do mais, os médicos e demais 

funcionários dos hospitais, que se opuseram a 

esses requerimentos, sofreram represálias de 

seus superiores (Nações Unidas 2018). 

No cenário marcado pela Covid-19, Ortega ne-

gligenciou o surto do vírus no país ao pronunciar 

que a vida e a economia deveriam continuar fun-

cionando normalmente. O distanciamento social 

não foi implementado, com escolas, empresas e 

serviços públicos funcionando normalmente. Além 

disso, o presidente recomendou que continuasse o 

turismo, como forma de colaborar com os ganhos 

econômicos do país, e promoveu grandes eventos 

esportivos e culturais, nos quais se aglomeraram 

uma numerosa quantidade de pessoas (Colom-

bo 2020). O presidente descartou, em 2020, o 

decreto de uma quarentena ou a recomendação 

do isolamento social, conforme recomendações 

da Organização Mundial da Saúde, dando como 

justificativa a salvaguarda da economia do país, 

enquanto que, internacionalmente, foi criticado por 
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não ter um plano para conter o avanço da Covid-19 

(Miranda 2020). O país de mais de seis milhões de 

habitantes, desde o início da pandemia até o dia 

dez de janeiro de 2021, apresentava 4.829 casos 

confirmados, com cerca de 165 mortes (Organi-

zação Mundial da Saúde 2021). 

Como resultado das sucessivas crises hu-

manitárias e democráticas no país, a Nicarágua 

também sofreu consequências na sua econo-

mia. O alto risco e a instabilidade política no 

país afastaram investimentos diretos privados, 

freando o crescimento econômico de Manágua 

(Buben e Kouba 2020). Ademais, as violações dos 

direitos humanos, com demasiada repressão e 

a falta de governança e de instituições sólidas 

pioraram a instabilidade no país, sendo que os 

setores mais afetados foram o de comércio, de 

turismo e de construção, os quais são de suma 

importância para a economia e manutenção do 

nível de empregos na Nicarágua, levando ao 

aumento dos níveis de pobreza, ao incremento 

da informalidade laboral e à precarização social 

da população (Fundación Nicaragüense para el 

Desarrollo Económico y Social 2018). Outrossim, 

o país enfrentou constantes decréscimos do seu

Produto Interno Bruto (PIB), em decorrência da

importante perda do apoio financeiro e comer-

cial da Venezuela, inserida em uma situação de

intensa crise econômica no governo de Nicolás

Maduro (Colombo 2018; Trading Economics 2019).

Desse modo, o governo de Ortega não se mos-

trou aberto ao diálogo com os manifestantes, com 

a oposição ou, ainda, com a mídia. Ao contrário, o 

presidente, de modo autoritário, reprimiu violen-

tamente os manifestantes, deteriorando a demo-

cracia no país e prejudicando a Nicarágua social e 

economicamente. Assim, essas crises colocaram 

a população nicaraguense em uma conjuntura 

marcada pelo distanciamento do bem-estar so-

cial e sob o desmonte dos direitos democráticos.

Considerações finais

A Revolução Sandinista foi marcada pela ampla 

participação do povo nicaraguense, contando 

com os setores mais pobres até a burguesia anti-

-somozista. Ao optar pela democracia e não pela

instauração do socialismo aos moldes cubanos, 

o governo sandinista fez novos pactos com a

burguesia local, a fim de conseguir implementar

suas políticas nacionais. Com isso, a democracia

nicaraguense foi fragilizada desde o começo,

vide a interferência dos EUA, fato que aumen-

tou na pós-Revolução, com o financiamento do

Contras. O incremento dos conflitos militares e a

associação com os setores burgueses endureceu 

a gestão de Ortega, a partir de 1984, garantindo

a eleição de Violeta Chamorro, em 1990, e a efe-

tivação dos interesses estadunidenses e da bur-

guesia liberal em mais um país latino-americano.

Ante a promoção da bipartidarização nicara-

guense, em detrimento de partidos pequenos, 

entre 2000 e 2006, percebeu-se o robusteci-

mento da FSLN, que contribuiu para a eleição de 

Daniel Ortega em 2006. A partir de seu retorno 

ao poder presidencial, parte da perpetuação do 

governo Ortega, ocorreu pela retórica e políticas 

favoráveis a setores estratégicos da sociedade 

nicaraguense, sendo eles, por exemplo, o setor 

empresarial e a parcela da população beneficiada 

por programas sociais. Como reflexo do apoio 

popular, enfraquecimento gradativo da oposição e 

progressivas eleições menos competitivas, Ortega 

proporcionou a hegemonização política da FSLN e 

a instrumentalização estatal a favor de sua gestão 

e família. Como resultado, em um sistema com 

instituições políticas e democráticas fragilizadas, 

modificações constitucionais foram realizadas em 

2010 e 2014, permitindo a consolidação do regime 

híbrido nicaraguense, perante o fortalecimento 

político de Ortega e de sua família. 

No entanto, a partir de 2018, o governo de Orte-

ga passou a ter um perfil autoritário, gerando uma 

crise democrática, violando a liberdade de reunião 

pacífica e de expressão, inclusive com domínio 

governamental sobre os meios midiáticos. Além 

disso, a violenta repressão do governo contra os 

manifestantes e a crise econômico-social, com 

diminuição do PIB, redução de empregos formais, 

aumento dos níveis de pobreza no país e depen-

dência econômica de debilitados aliados estatais 

marcaram a precariedade da gestão Ortega. Ou-

trossim, apontou-se a crise sanitária, a qual, no 
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começo dos protestos, houve o fechamento de 

hospitais, a coerção aos médicos e a falta de um 

plano coeso para a contenção do vírus da Covid-19. 

Portanto, notou-se que o governo Ortega agiu 

de forma autoritária ao não responder de forma 

pacífica aos anseios da sua população, além de 

ignorar a deterioração dos aspectos sanitários, 

sociais e democráticos do Estado nicaraguense. 

Diante do exposto, constatou-se que o regime 

democrático nicaraguense, desde sua inaugu-

ração, em 1984, não consolidou suas estruturas 

e manteve as diferenças socioeconômicas, ao 

passo que acordos entre a FSLN e a burguesia 

foram proferidos e atenuou-se a intercessão 

do Contras. Corroborando a hipótese inicial, a 

dinâmica democrática, antes plural, passou por 

um processo de bipartidarização entre o PCL e 

a FSLN e, após as eleições de 2006, por uma 

gradual hegemonização do partido de Daniel 

Ortega, culminou na formação de um regime 

híbrido, entre 2007 a 2017, e, em seguida, a partir 

de 2018, uma gestão autoritária como reflexo 

da fragilidade democrática e da cooptação es-

tatal a favor da família Ortega e da manutenção 

do governo. Como resultado, intensificou-se o 

desmantelamento democrático nicaraguense, 

considerando a atuação autoritária de Ortega 

antagônica aos direitos humanos e à mobilização 

da oposição partidária, assim como o monopólio 

midiático a favor do regime no poder. 
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